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SUPERINTENDÊNCIA 
 

 
 

PROCESSOS SELETIVOS 
 

Portaria-SEI nº 287, de 22 de dezembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar público o resultado preliminar da 2º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Serviços Gerais vinculada à Gerência Administrativa - Edital 

- SEI nº 16/2022. 

Candidato Situação Motivação 

***.547.804-** Selecionado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH 

***.288.884-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH 

***.557.574-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH 

***492.844-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH 

***.642.054-** Não compareceu Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH 

Art. 2º  O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, 

e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico da comissão: cps.huab-

ufrn@ebserh.gov.br. 

Art. 3º   Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

  

Portaria-SEI nº 288, de 22 de dezembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar público o resultado preliminar da 2º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira vinculada à Gerência 

Administrativa - Edital - SEI nº 17/2022. 
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Candidato Situação Motivação 

***.876.794-** Selecionado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH 

***.282.334-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH 

***.175.087-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, 

e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico da comissão: cps.huab-

ufrn@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 


